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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P4, nos locais apropriados, 
pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. 

• Em cada questão, ao domínio da modalidade escrita será atribuído até 0,60 ponto e ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 
2,40 pontos, dos quais até 0,12 ponto será atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de 

parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Na peça jurídica, esses valores corresponderão a 0,80 

ponto, 3,20 pontos e 0,16 ponto, respectivamente. 
 

PROVA DISCURSIVA P4 
 

QUESTÃO 1  
 

A empresária Patrícia, acompanhada de seu segurança Marcus, saía de uma instituição financeira 
com um pacote que continha 20 mil reais sacados pela empresária, quando Ermano se aproximou da 
dupla e, com uma arma de fogo em punho, agrediu Marcus com uma coronhada no queixo, tendo-lhe 
causado lesões leves; ao mesmo tempo, Ermano ameaçou Patrícia, apontando a arma para a cabeça 
dela. 

Ao perceber a presença de autoridades de segurança, Ermano fugiu, mas foi posteriormente preso 
em flagrante, com o pacote de dinheiro em mãos, pelos policiais, embora a arma utilizada não tenha sido 
encontrada.  

O Ministério Público (MP) denunciou Ermano pela prática dos crimes de roubo circunstanciado 
contra Patrícia e Marcus e de lesão corporal leve apenas contra Marcus. 

Em juízo, Patrícia e Marcus reiteraram os fatos. As testemunhas ouvidas afirmaram que Ermano 
estava portando arma de fogo no momento dos fatos e que ele monitorava a dupla há alguns meses, 
tendo, inclusive, adquirido uma pistola com o objetivo de aumentar as chances de êxito no assalto. 
Durante a audiência, o réu exerceu o direito constitucional ao silêncio.

 

 

Com base nessa situação hipotética e na jurisprudência dos tribunais superiores, redija um texto respondendo, de forma devidamente 

fundamentada, aos seguintes questionamentos. 

1 Houve a consumação do crime de roubo, considerando-se que o bem foi recuperado logo em seguida, após perseguição 
imediata a Ermano? [valor: 0,85 ponto] 

2 A apreensão da arma de fogo para ser periciada é imprescindível para o reconhecimento do aumento de pena previsto no 

art. 157, § 2.º-A, I, do Código Penal? [valor: 0,58 ponto] 

3 A imputação feita pelo Ministério Público na denúncia foi correta? [valor: 0,85 ponto] 

 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

Diego foi condenado a pena privativa de liberdade de seis anos de reclusão, em regime inicial 
semiaberto, pela prática de roubo qualificado em concurso de pessoas e mediante grave ameaça exercida 
com emprego de arma de fogo. Em 9/7/2021, ele passou a cumprir sua reprimenda na modalidade 
aberta. 

Em 1.º/2/2022, Diego cometeu novo crime doloso de roubo simples e, na data de 2/9/2022, foi 
condenado por esse crime, após a realização de instrução processual, em que foi assegurado às partes o 
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. Contudo, ainda não houve o trânsito em julgado da 
sentença. 

Em razão disso, o Ministério Público pugnou, no juízo de execução, pelo reconhecimento de falta 
grave e pela consequente aplicação de seus efeitos na contagem do prazo para progressão de regime e 
livramento condicional, pleito que, todavia, foi indeferido pelo juiz, com fundamento, entre outros, no 
princípio da presunção de inocência. 

Inconformado, o Ministério Público apresentou o recurso competente. 
 

 

A propósito dessa situação hipotética, à luz da legislação pertinente e do entendimento dos tribunais superiores, responda, de modo 

justificado, aos seguintes questionamentos. 

1 O reconhecimento da falta grave, consistente na prática de fato definido como crime doloso durante a execução da pena, 

depende da instauração de ação penal ou do trânsito em julgado de sentença condenatória que trate do fato? 

[valor: 1,00 ponto] 

2 Caso o recurso do Ministério Público seja provido, o reconhecimento de falta grave gerará efeitos na contagem do prazo para 

progressão de regime e livramento condicional? [valor: 1,28 ponto] 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

 
  



 

  CEBRASPE – MPE/AM – Edital: 2022

 

 

   

 

 

PEÇA JURÍDICA  
 

João, sem antecedentes criminais, sua esposa, Maria, e os filhos do casal, Paulo e Francisca, 
moram no n.º 150 da Rua Frei Ludovico, em Benjamin Constant. Luis, indivíduo com diversos 
antecedentes criminais e outrora condenado, em sentenças com trânsito em julgado, por crimes contra o 
patrimônio, adentrou a casa da família de João, em 5/5/2022, por volta das 16 horas, pensando que não 
encontraria ninguém no imóvel, a fim de subtrair bens domésticos. Todavia, ao invadir a casa, Luis 
verificou que Maria estava na sala e, então, a rendeu e a estuprou. Em seguida, Luis pegou o celular da 
vítima e o levou consigo ao evadir-se do local. Após o ocorrido, Maria contou o fato a João e ambos foram 
à delegacia de polícia, onde foi registrado boletim de ocorrência. Com outro aparelho telefônico, João 
verificou a localização do celular subtraído e, assim, descobriu que Luis estava com ele. Ao perceber que 
o celular fora rastreado, Luis, conhecido na região pelos crimes praticados, empreendeu fuga, buscando 
não deixar pistas de seu paradeiro. 

Revoltado com a falta de informações sobre o paradeiro de Luis, João começou uma investigação 
particular, a fim de encontrá-lo. Em 10/1/2023, João soube que Luis estava foragido em Tabatinga, então 
foi até essa cidade e, em 16/1/2023, localizou Luis enquanto este bebia em um bar, por volta das 
21 horas. Munido de uma faca, João esperou Luis sair do estabelecimento e, assim que Luis o fez, João 
começou a segui-lo. Ao chegar perto de um beco, na Rua Castanhal, por volta das 3 horas da manhã do 
dia 17/1/2023, João aproveitou que a rua estava deserta e atacou Luis, desferindo-lhe um golpe inicial 
nas costas. Ato contínuo, Luis caiu no chão e João ainda o golpeou com 32 facadas — algumas delas 
atingiram o rosto da vítima, que faleceu no local. 

Após o fato, João se dirigiu à delegacia de polícia e se entregou, narrando o que havia acontecido. 
A polícia foi ao local dos fatos e encontrou o cadáver de Luis. João, em seu interrogatório, confirmou 
estar “aliviado” pelo que havia feito, sem ter nenhum arrependimento, e informou que fez questão de dar 
as facadas lentamente, para que a vítima sofresse pelo mal que havia causado. Durante o inquérito, 
localizou-se a testemunha Pedro, que narrou ter ouvido uma gritaria perto da Rua Castanhal, tendo 
escutado alguém dizer: “Agora você não machuca mais ninguém, seu desgraçado!”. A investigação foi 
relatada pelo agente Saldanha e encaminhada para a central de inquéritos do Ministério Público. Durante 
toda a investigação, João respondeu preso ao processo, em razão da conversão de sua prisão em 
flagrante em preventiva na audiência de custódia. Diversos laudos foram pedidos, mas só o cadavérico 
foi juntado aos autos, faltando ainda o laudo do instituto de criminalística e o laudo de exame da arma 
usada no crime. 

 

 

Considerando a situação hipotética anteriormente apresentada, redija, na qualidade de promotor de justiça substituto, a peça 

processual adequada ao caso, abordando toda a matéria de direito pertinente. Não crie fatos novos. 
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